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s casos de sonegação fiscal começam a surgir, com repetição, nos tribunais. 
Evidenciam ampliação da eficácia da lei penal. Alcançam também pessoas 
que, em razão da posição social e econômica, gozavam de impunidade. O 
fenômeno é comum em todos os países, bem explicados pela Filosofia Crí
tica. 

Em conseqüência, lançam-se vários argumentos de defesa, notadamente de Direito 
Processual. ExanIino um, qual seja, se a denúncia pode ser oferecida antes de esgotada a 
via administrativa,isto é, enquanto pendente o debate na instância fiscal. 

A unidade do direito (sistema) não impede reuriião de normas, justificada pela prote
ção imediata de bem jurídico. Daí, e com razão, afirmar -se que as jurisdições se interco
municam. Atuam, ademais, concomitantemente. A dependência decorre da lógica jurí
dica. Daí a possibilidade de coexistência de apuração de ilícito fiscal, no âmbito tributá
rio e no processo penal. O Fisco pode (e deve) fazê-lo. Não impede, outrossim, a apura
ção criminal. Ensejam, é certo, caracterizar conclusões diversas. A supremacia da juris
dição penal indicará a solução, cujo princípio é enunciado na Súmula 18, do Supremo 
Tribunal Federal: 

"Pela falta residual, não compreendida na absolvição pelo juízo criminal, é admissível 
a punição administrativa do servidor público". 
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Constituição de 1988 prescreveu, como condição de elegibilidade, dentre outras, 
a filiação partidária. Assim, até mesmo os militares (aos quais, em serviço ativo, é 
vedada a filiação partidária), para concorrerem a cargos eletivos, naturalmente, 
do Executivo ou do Legislativo, caem na regra geral da indispensabilidade de es
arem filiados a um partido político. 

Obviamente, impõe-se a necessidade de conciliação entre a vedação dos militares perten
cerem a um partido e a obrigatoriedade de filiação, para que possam concorrer em eleições. 

De passagem, registre-se que a Lei Maior indica a solução: se contar o militar menos de dez 
anos de serviço, deverá afastar-se da atividade castrense, vale dizer, deixa a farda; se contar 
com mais de dez anos de serviço, será o militar agregado (que é uma forma muito especial de 
inatividade) e, caso eleito, passará, automaticamente, no ato da diplomação, para a inativida
de definitiva. 

O importante é frisar que o país conferiu um papelmuito importante aos partidos políti
cos' para que a própria soberania se exerça, até porque, sem eles, no regime atual, não have
ria sequer como falar -se em eleições. 

Em passado recente, como todos os recordam, estiveram os partidos de quarentena. Aliás, 
em 1965, chegaram a ser extintos e agremiações (com o caráter de um maniqueís-
mo peculiar) foram artificialmente criadas e onde não se falava em partido: 
uma era aliança, outra, movimento. ' 

Dessa tutela extremada passou-se a uma disciplina (e, pode-se dizer, 
até mesmo como uma reação histórica) muito liberal para a organiza
ção partidária, cujos parâmetros estão fixados no próprio texto da Lei 
Fundamental. 

É absolutamente livre (e tem-se aí uns quarenta partidos).a cria· 
ção, fusão e extinção de partidos políticos, resguardados a soberania 
nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os direitos 
fundamentais da pessoahumrula. 

Para serem criados, os partidos devem, ainda, ter caráternacíonal; 
prestar contas à Justiça Eleitoral; ter funcionamento parlamentar, de' 
acordo com a lei. De outra parte, a tais agremiações são defesos o rece
bimento de recursos financeiros de entidades ou governos estrangeiros 
ou subordinações a estes. 

De outra pa,'1e, sem embargo de tal relevância para a soberania popular e, 
por comeqüência, para o regular exercício, pelo menos) de dois dos poderes do 
Estado, os partidos têm personalidade jUlidica de direito privado (ao contrário do re-
gime da rurtiga Lei Orgânica dos Partidos Políticos) 

Dentro desse tempo novo da criação de partidos, tem-se que a eles é assegurada autono
mia "para definir sua estrutura interna, organização e funcionamento, devendo seus estatutos 
estabelecer normas de fidelidade e disciplina partidárias", 

Mas uma pergunta se impõe: possui o Brasil, verdadeiramente, partidos políticos? 
Essa questão, naturalmente, conduz a uma outra (aliás, prelirnLnart,qual seja, a do que vem 

a ser, preclsmnente, um partido político. 
De plano, tenha-se a dificuldade de que, aligor, nunca se teve umasatisfatóliá definição de 

partido político. 
Quase sempre, ao tratar -se do tema, invoca-se a clássica defilÚção de Weber (" é uma asso-
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Advertência a quem s~ pre9cupa com a cOl1tra,dição, 
isto é a instância admilllsfrativa reconhecer o ilíCIto (ou 
repelÍ -lo) e o Judiciário chegar à conclusão oposta. A con
tradição fática pode ocorrer. Jamais, entretanto, a con
tradição lógico-normativa. 
. Além disso, se o Ministério Público dependesse da au
toridade fiscal, restaria letra morta uma de suas funções 
institucionais,: "promover, privativamente, a ação penal 
pública, na forma da lei" (Const., art. 129, n. Em havendo 
infração penal, urge o oferecimento da denúncia. A apu
ração do fato, na esfera fiscal, mutatis mutandis, é como 
o inquérito policial. Útil, sem dúvida, para recolher ele
mentos da materialidade e indícios da autoria, todavia, 
dispensável, caso o promotor disponha de dados sufi
cientes para promover a imputação. 

Urge, ninguém discorda, evitar, quanto possível, a di
vergência de conclusões. LÍcita (ou ilícita) é a conduta. 

I~ interpretação 
do Direito deve ser 
finalística, 

. preocupar-se com 
o sentido social da 
solução jurídica, 
impedindo a 
redução do 
Direito a mero 
esquema de lógica 
formal" 
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Deve, assim, ser qualificada tanto pela Administração como pelo Judiciário. O processo 
visa a apurar a verdade real. 

Insista-se na possibilidade de contradição. Invoque-se a questão prejudicial. O ins
tituto (não se confunde com questão prelj,minar) é de direito material e autônomo. 
Normalmente, resolvido em outra instância. O Código de Processo Penal cuida do te
ma nos artigos 92/94. O texto menciona "juízo cível". A interpretação literal, mais uma 
vez, não é a boa conselheira. "Cível", na passagem, é tudo o que não seja "penal". Daí 
compreender qualquer questão, que se mantém independente da ação penal, como 
lecionam Hélio Tornaghi e Magalhães Noronha. Logo, envolve também a matéria tri
butária. 

O juiz, como presidente do processo, dadas as peculiaridades do caso sub judice, decidi
rá, de ofício, ou a requerimento das partes, sobre a conveniência da suspensão do curso da 
ação penal. Com isso, cuidará da harmonia das áreas dogmáticas. 

Essa colocação resulta da coerência que as normas jurídicas devem guardar. Além dis
so, frustrar-se-á a "indústria" da prescrição, pois, o'recebimento da denúncia é o pri
meiro marco interruptivo da extinção da punibilidade. 

A interpretação do Direito deve ser fmalística, preocupar-se com o sentido social da 
solução jurídica, impedindo a redução do Direito a mero esquema de lógica formal. 

ciação (. . .) que visa a um fim de deliberado, seja ele 'objetivo', como a realização de um plano 
com intuitos materiais ou ideais, seja 'pessoa!', isto é, destinado a obter beneficios, poder e, con
seqüentemente, glória para os chefes e sequazes, ou então voltado para todos esses objetivos 
conjuntamente") . 

Não é preciso gastar muita tinta e letra para concluir que tal definição não satisfaz. 
Talvez, até mesmo melhor que uma definição (omnia definitio periculosa estl toda defini

ção é perigosa) seja mesmo compreender-se como surgiram (ou devem surgir) e para que 
serviram (e para o que ainda servem) os partidos. 

Geralmente, se aceita que os partidos surgiram em substituição às facções, ainda que parti-
do (como o nome indica - de parts, partis) tenha sido concebido como parte. , 

A propósito observa Giovanni Sartori (Partidos e$istemas Partidários): o termo "partido 
entrou em uso substituindo gradualmente a expressão depreciativa facção', com a aceitação 
da idéia de que um partido não é necessariamente uma facção, que não é necessariamente um 
mal e que não perturba necessariamente o bonumcommune, o bem-estar comum". 

Por outro lado, tenha-se que só a partir do sécwo XVIII é que se pode falar (de um certo mo
do) em partidos políticos. 

E, a propósito, Voltaire, naEncyclopédie, registrou: "a palavra partido não é, em si, repulsi
va; a palavra facção sempre é". 

Os partidos evoluíram de simples parte para se constituírem em um todo (ou melhor par
te-de-um-todo). 

Em termos históricos, só na pyjmeira metade do século XIX é que se encon
tram partidos políticos (já melhor caracterízados) na Europa e nos Estados 

UlÚdos, ainda que sob a fom1a de partido dos notáveis. 
A era dos partidos de organização de massa só iria iniciar -se nos fins 

do séculQ XIX, com a participação de trabalhadores na sua composi
ção (por exemplo, na Alemanha em 1875, na Itália em 1892 e na In-
glaterra em 1900). 

No século XX, seria conhecida uma espécie de contrafação políti
ca: o partido único, ou melhor, os Estadosde partido único. Não era, 
evidentemente, uma "hora de sol puro", para a democracia que, por 
natureza, exige o pluripartidruismo. 

Em resumo, não pode haver democracia e nem exercício de sobe
ranja popular sem partidos políticos. É para isso que eles existem e 

servem. 
Assim, a rigor, não deveria haver pruildo político sem progra,'lla preci

samente definido, sem propostgs de soluções para os problemas nacionais 
bem claras e, ainda, pelo menos, sem uma linha (que à falta de me1~OI pala-

vra, vai-se empregar}ídeológicabem delineada. . 
Amerecer registro, quearealidade brasileira aponta, por exemplo, nesse aspecto ideo

lógico, partidos que, mesmo com ideologia aparentemente bem definida, têmintemam.ente 
tantas facções que podem comprometer até a própria idéia de partido. 

De outra parte, nessa (talvez O vocábulo seja adequado) enxurrada de partidos, muitos de
les não representam absolutamente coisa alguma. Não passam de meras legendas. 

O fato, contudo, é que, com essa realidade que se temgue conviver, inclusi-
ve para que a plantinha tenra, a que Sç; refeyja Otávio Mangabeira, não feneça. 

Isso em nada diminui o dever de todos de lutar pelo aperfeiçoamento da organização parti
dária, o que, em lutima análise, significa não só o'da democracia, como o das próprias insti
tuições. 
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